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Tráfico internacional de arma de fogo
Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do
território nacional, a qualquer título, de arma de fogo,
acessório ou munição, sem autorização da autoridade
competente:
Pena – reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.
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Contrabando
Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida.
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 ( cinco) anos.
§ 1º Incorre na mesma pena quem:
...
II - importa ou exporta clandestinamente mercadoria que
dependa de registro, análise ou autorização de órgão público
competente;
...
§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é
praticado em transporte aéreo, marítimo ou fluvial.
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- Será concedida, em regra, pelo SISCOMEX.

- Quando isso não for possível o exportador ou importador
deverá obter uma autorização formal (escrito) para elidir
as condutas tipificadas como crime.

Exemplos:
- NCM não sinalizada para tratamento administrativo do

órgão anuente;
- Situações em que não seja possível o registro de LI.
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- O manual com o procedimento para exportação de PCE
estará disponível no sítio da DFPC, no endereço
www.dfpc.eb.mil.br.

- Dúvidas sobre o PROCEDIMENTO poderão ser dirimidas no
grupo Exportação de PCE do whatsapp.
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- A partir de 8 de maio de 2017, o LDI deverá seguir o
procedimento apresentado nesta data, inclusive para PCE
da faixa verde.

- O manual sobre o procedimento será disponibilizado no
sítio da DFPC, no endereço www.dfpc.eb.mil.br.

- Dúvidas sobre o PROCEDIMENTO poderão ser dirimidas
no grupo Importação de PCE do whatsapp.
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A DFPC criou dois grupos de discussão no whatsapp para
dirimir dúvidas. Um para o procedimento de exportação e
outro para o de importação.
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COMO SER INCLUÍDO NO GRUPO

Para participar do grupo, o interessado deve ser indicado
por alguém que já esteja participando do grupo.

Para isso, basta compartilhar o contato, solicitando a
inclusão de novo membro ao grupo.
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REGRAS

REGRA ÚNICA:

Postar apenas questões relacionadas ao procedimento.



13

REGRA ÚNICA:

Postar apenas questões relacionadas ao procedimento.
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REGRA ÚNICA:

Postar apenas questões relacionadas ao procedimento.
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REGRA ÚNICA:

Postar apenas questões relacionadas ao procedimento.
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REGRA ÚNICA:

Postar apenas questões relacionadas ao procedimento.
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REGRA ÚNICA:

Postar apenas questões relacionadas ao procedimento.
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Local: Teatro do Centro Cultural POUPEX – Edifício Sede da
Fundação Habitacional do Exército - Av. Duque de
Caxias, s/n.º - Parte A - Setor Militar Urbano (SMU) -
Brasília/DF

Data: 23 de maio de 2017

Horário: das 08:00 às 18:00
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